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Gerdaii lamenta ^estupidez legisla 
FRANCISCO OLIVEIRA 

"Es tamos indo c o n t r a a 
tendência do m u n d o " e uma 
das consequências será a de 
que , em vez de ampliar a ri
queza, " i remos somente divi
dir a misér ia" . A advertência 
é do pres idente do grupo Ger-
dau, Jorge Gerdau J o h a n n p e -
ter, em entrevis ta ao E s t a d o . 
Segundo ele, decisões dema
gógicas da Const i tu in te para a 

Que avaliação o sr. faz do anda
mento da Constituinte até o mo
mento? 

Nós estamos com uma diminui
ção do intervencionismo governa
mental e votando uma Constituição 
que aumenta o intervencionismo. 
Estamos retrocedendo. Se olharmos 
o livro do Gorbachev, Perestroika, 
veremos que estamos num processo 
extremamente semelhante, com um 
atraso de 50 ou cem anos, e conti
nuamos tomando decisões de o go
verno intervir, querer regular tudo 
e, pior ainda, está-se convertendo a 
nova Constituição numa CLT, o que 
faz com que, em vez de aprimorar
mos os mecanismos de desenvolvi
mento e crescimento, estamos num 
processo de não-evolução. No fun
do, os políticos ainda não descobri
ram que eles têm de legislar no sen
tido de ampliar a riqueza, e estão 
legislando mais no sentido de divi
dir a miséria. 

Como o sr., como empresário, 
analisa os riscos das últimas medi
das aprovadas pela Constituinte pa
ra a área trabalhista? 

'O que acontecerá é que o Pais 
vai se tornar menos eficiente, me-
no'4 capaz, menos realista em fun
ção do quadro económico. Na redu
ção* de jornada de trabalho de 48 
para 44 horas, não diria que essas 
quatro horas de redução sejam tão 
graves. O grave é querer regular pe
la Constituição esse número de ho
ras! Em relação à ampliação da li
cença maternidade para 120 dias, 
penso que é uma profunda discrimi
nação contra a mulher e, conse
quentemente, acho que vai-se ter 
urrifa diminuição da oferta de traba
lho para a mulher. A criação de oito 
dias para o pai é uma medida dema
gógica e absolutamente desnecessá
ria e sabemos claramente que é ridí
culo isso estar na Constituição. Está 
havendo uma intervenção da Cons
tituinte nos detalhes da CLT, quan
do a tendência deveria ser toda a 
CLT ser menos reguladora e deixar 
maior liberdade de negociação en
tre as partes. Se o Brasil já sofre por 
excesso de regulamentação, por ex
cesso de intervencionismo, que essa 

área t rabalhista estão aumen
tando a intervenção na econo
mia, quando até mesmo paí
ses socialistas fazem o contrá
rio. O Brasil caminha, no en
tender do empresár io gaúcho, 
para "o estágio máximo da es
tupidez legislativa", e a ten
dência será as empresas per
derem competit ividade, as ex
portações d iminuí rem e o de
semprego crescer. 
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Jorge Gerdau 
deficiência exista através de leis or
dinárias, já é um quadro triste. Mas 
se colocamos esse intervencionismo 
na Constituição, acho que nos apro
ximamos do estágio máximo da es
tupidez legislativa. 

E as seis horas para turnos inin
terruptos? 

A própria Constituinte estabe
leceu a jornada de 44 horas sema
nais em caráter geral, mas, de outro 
lado, estabeleceu a jornada máxima 
de seis horas para o trabalho organi
zado "em turnos ininterruptos de 
revezamento", que atinge boa parte 
da indústria brasileira, como é o ca,-
so da siderurgia, química e outras. É 
atingida, sobremodo, a indústria de 
base. Ocorre que os trabalhadores 
enquadrados neste regime de traba
lho em turnos terão uma jornada 
semanal de 33 horas e 36 minutos 
porque as empresas terão de contra
tar uma 5a turma para garantir o 
descanso semanal às demais. São 
cerca de dez horas por semana a 
menos que os demais trabalhado
res, o que, sem dúvida, se constitui 
num privilégio absolutamente des

necessário. Em países como Itália, 
Estados Unidos e Japão, para não 
falar da Coreia, que trabalha até 56 
horas semanais, os turnos são de 
oito horas diárias, organizados em 
quatro turmas de revezamento. 
Mesmo nos países onde a jornada 
máxima é de 38 horas (Alemanha e 
Itália, por exemplo), os turnos de 
revezamento são de oito horas. 

Os trabalhadores... 
Como a maioria dos trabalhado

res na indústria são horistas, na me
dida em que há redução do número 
de horas trabalhadas, reduz-se pro
porcionalmente a remuneração to
tal do mês. Numa visão de longo 
prazo, a realidade do mercado con
duzirá para isto, qualquer que seja a 
interpretação que se dê para o as
pecto da remuneração, por hora ou 
mensal. A realidade sempre termina 
por prevalecer sobre as leis que não 
a interpretam corretamente. 

A curto prazo, quais podem ser 
as consequências? 

No setor siderúrgico, que hoje já 
faz um sacrifício enorme na expor
tação, trabalha empatando com os 
seus custos e, às vezes, até com al
gum custo não totalmente coberto 
em despesas fixas, se entrar em vi
gor esse mecanismo, ficarão inviá
veis as exportações. Hoje o setor 
siderúrgico exporta 40%. Talvez a 
curto prazo já vamos ter algumas 
exportações que não vão se realizar. 
O Brasil, que teria condições de 
competir, inclusive, com Taiwan e 
Coreia, e ocupar o espaço aberto pe
la diminuição da produção de aço 
de outros países, está tomando me
didas contrárias e cortando essa 
possibilidade. Provavelmente, os 
constituintes deixam-se levar pela 
demagogia de que os salários brasi
leiros pesam 10%, às vezes 20%, 
quando, na realidade, os salários pe
sam no País entre 50 a 60% do Pro
duto Nacional. Então, cada vez que 
se adiciona um custo sobre a mão-
de-obra, estamos tomando uma de
cisão não sobre o básico de uma 
indústria, mas sobre o Produto Na
cional Bruto brasileiro. 

O sr. faria uma projeção do im
pacto inflacionário dessas medidas, 
após a promulgação da Consti
tuição? 

Acho que fora o aspecto pura
mente inflacionário, de curto prazo, 
o mais grave dessas medidas é que 
elas são estruturalmente encarece-
doras. Conceitualmente, o Brasil es
tá tomando medidas contra a ten
dência natural do mundo, de nego
ciações diretas entre capital e tra
balho. Quanto mais regularmos, 
principalmente regularmos por 
Constituição essa matéria, mais es
taremos fora da tendência do mun
do, inclusive de países com gover
nos socialistas. 

O texto aprovado na semana 
Esta é a integra dos dispositi

vos aprovados pela Assembleia 
Nacional Constituinte esta se
mana: 

Título II — Capítulo II Dos Di
reitos Sociais 

Artigo T — São direito dos tra-
nalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem a melhoria de 
sua condição social: 

I — Relação de emprego prote
gida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos da 
lei complementar, que preverá in-
denlzação compensatória, entre 
outros direitos. 

II — Seguro desemprego, em 
caso de desemprego Involuntário. 

III — Fundo de garantia por 
tempo de serviço. 

TV — Salário mínimo, fixado 
em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender as suas necessi
dades vitais e ás de sua família, 
como moradia, alimentação, edu
cação, saíide, lazer, vestuário, hi
giene, transporte e previdência so
cial, com reajustes periódicos, de 
modo a preservar-lhe o poder 
aquisitivo, vedada sua vincula
ção, para qualquer fim. 

V — Piso salarial proporcio
nal à extensão e á complexidade 
do trabalho. 

VI — Irredutlbllidade de salá
rio ou vencimento, salvo o disposto 
em convenção ou acordo coletivo e 
nos casos em que os vencimentos 
dos funcionários públicos excede
rem ao teto resultante da remune
ração básica do nível mais alto da 
carreira ou da classe funcionai 
acrescida dos adicionais próprios 
e por tempo de serviço. 

VH — Garantia de salário, 
nunca Inferir ao mínimo, para os 
que percebem remuneração va
riável. 

VUI — Décimo terceiro salá
rio, com base na remuneração in
tegral ou no valor da aposenta
doria. 

IX — Remuneração do traba
lho noturno superior ao do diurno. 

X — Participação nos lucros, 
ou resultados, desvinculada da re
muneração, e, excepcionalmente, 
na gestão da empresa. 

XI — Salário-família aos de
pendentes. 

XII — Duração do trabalho 
normal ndo superior a oito horas 

diárias e 44 semanais, facultada a 
compensação de horários e a redu
ção da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho. 

XIII — Jornada máxima de 
seis horas para o trabalho realiza
do em turno ininterruptos de reve
zamento, salvo negociação cole
tiva. 

XIV — Repouso semanal re
munerado, preferencialmente aos 
domingos. 

XV — Serviço extraordinário 
com remuneração no mínimo 50% 
acinia do normal ou conforme con
venção ou acordo coletivo. 

XVI — Gozo de férias anuais 
remuneradas em, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário 
normal. 
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XVII—Licença remunerada à 
gestante, sem prejuízo áo emprego 
e áo salário, com a duração de 120 
dias, bem como, nas mesmas con
dições, licença paternidade de oito 
dias aos que preencham requisitos 
fixados em lei. A lei assegurará 
incentivos específicos para prote-
ção do mercado de trabalho da 
mulher. 

XVIII — Aviso prévio propor
cional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de 30 dias, nos termos 
da lei. 

XIX — Redução dos riscos ine
rentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segu
rança. 

XX -- Adicional de remunera
ção para as atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, na forma da 
lei. 

XXI — Aposentadoria. 
XXII — Assistência gratuita 

aos filhos e dependentes até seis 
anos de idade, em creches e pré-
escolas. 

XXIII — Reconhecimento tías 
convenções e acordos coletivos de 
trabalho. 

XXIV — Proteção em face de 
automação, na forma da lei. 

XXV — Seguro contra aciden
tes do trabalho, a cargo do empre
gador, sem excluir a ináenlzação a 
que está obrigado quando incorrer 
em dolo ou culpa. 

XXVI — Prazo prcscricianal 
de cinco anos, contados da lesão 
de direito originária da relação de 
emprego, salvo na hipótese de ex
tinção do contrato áe trabalho, 
quando este prazo se esgotará dois 
anos após o termino da relação ãe 
emprego. Em se tratando de traba
lhador rural, a prescrição somente 
ocorrerá após o decurso de dois 
anos da cessação do contrato de 
trabalho. 

XXVII — Proibição de diferen
ça de salários e de critérios de ad
missão por motivo de seio, idade, 
cor ou estado civil. 

XXVIII — Proibição de distin
ção entre trabalho manual, técni
co e intelectual ou entre os profis
sionais. 

XXI — Igualdade de direitos 
concernentes à seguridade social, 
entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o tra
balhador avulso. 

XXX — Proibição de qualquer 
discriminação no tocante ao salá
rio e critérios de admissão ao tra
balhador portador de deficiência. 

Parágrafo Io — A lei protegerá 
o salário e definirá como crime 
sua retenção dolosa. 

Parágrafo 2o — E proibido o 
trabalho noturno, perigoso ou in
salubre aos menores de 18 e qual
quer trabalho a menores de 14 
anos, salvo na condição de 
aprendiz. 
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